
PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de Sâo Paulo -

DECRETO NO 1.474, DE 30 DE MAIO DE 2022.

LUIZ HEI{RIQUE KOGÂ, Prefeito do Municípao de Cajati, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

COÍ{SIDERA DO ser da competência do Poder Executivo administrar os bens públicos municipais, consoante
do disposto no art. 50, XXXI da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERÂNDO a grande demanda de bens móveis, na sua maioria considerados materiais inserviveis e que
tem ocupado espaços públicos úteis, impedindo e dificultando a mobilidade de atividades administrativas, sendo que é
dever do município zelar pelos espaços públicos, garantindo a sua sâlubridade e a organização;

CONSIDERÂNDO que, em geral, são materiais com pouca aceitação no mercado para Íeutilização, levando ô
dificuldades em promover a sua alienação por licitação na modalidade leilão, devido ao custo para preparação e que,
geralmente são superiores ao montante arrecadado com a venda desses bens inservíveis;

COI{SIDERAÍ{DO que o processo de doação de bens inservíveis irrecuperáveis, autorizado pela Lei Municipal
no 1.835/2021 e suas alterações, em consonâncaa com seu art. 30 dispõe sobre a preferênc,a à Cooperativa de
Trabalhadores atuante em nosso munrcípro;

RESOLVE

Art. 20 Ficam doados à entidade Cooperatava de Trabalho dos Recicladores da Cidade de Cajati/SP - COORECA,
os bens móveis inservíveis e irrecuperáveis, contendo 43 (quarenta e três) itens, conforme dispostos no Relatório de
Avaliação de Bens Patrimoniais que faz parte integrante do Processo Administrativo no 7273712022.

Parágr.fo único, A doação de que trata o "capu( do art. 20 é de interesse social e servirá para fins de dar
melhor destino aos materiais não mais servíveis à esta Administraçâo, os quais serão transferidos mediante Termo de
Recebimento.

Art. 30 Este Decreto entra em vigoí ata de sua publicação

R PUBLIQUE-SE E CUMPRÂ-SE.
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DECLARA BENS MóVEIS INSERViVEIS E IRRECUPERÁVEIS DO
MUNICIPIO DE CÂ.'ATI E DISPôE SOBRE DOAçÃO À ENTIDADE
COOPER,ATIVA DE TR,ABALHO DOS RECICLADORES DA CIDADE DE
caJATr/sP - cooREca.

AÉ. 1o Ficam declarados inservíveis e irÍecuperáveis para o Município de Cajati, Estado de São Paulo, os bens
móveis que constam pertencer ao Patrimônio Público da Prefeatura Municipal de Cajati, devidamente caracterizados e
identificados conforme disposto no Relatório de Avaliação de Bens Patrimoniais avaliados pela Comissâo de Avaliação
de Bens Inservíveis, que faz parte integrante Processo Administralivo no 7273712022,
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